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A Comis
são de Siste
matiza çêo 
da Consti
tuinte apro
vou a nacio
nalização da 
distribuição, 
de deriva
dos de petróleo. 

Ninguém tem sido mais 
crítico das distribuidoras 
multinacionais que os pró
prios postos de gasolina, 
mas aprovar uma sandice 
como essa significa querer 
isolar o País e fazê-lo re
gredir no tempo. 

Ê um fato que essas dis
tribuidoras usam e abusam 
dos revendedores (postos 
de gasolina). 

Segundo as "normas" do 
CNP, as distribuidoras de
vem programar suas reti
radas de combustíveis da 
Petrobrás por períodos de 
seis meses, renováveis a 
cada três. Segundo essas 
mesmas "normas", as dis
tribuidoras deveriam.man
ter um estoque de doze 
dias, mas isso não acontece 
e seus estoques só ultrapas
sam 24 horas, nos dias de 
alta. Caso uma distribuido
ra faça uma programação 
a maior, ela se estocará, e 
com isso aplicará quantia 
menor no "over". Quando 
sua programação é insufi
ciente, a Petrobrás só for
nece combustível mediante 
pagamento "cash". Para 
não pagar a vista, já que 
elas recebem prazos para 
manter estoques, preferem 
sonegar o produto ao re
vendedor, principalmente 
no período de alta. Período 
este que os postos necessi
tam de mais produto, para 
manter seu capital de giro 
e, mais ainda, porque os 
consumidores, a fim de se 
precaverem de maiores 
prejuízos, procuram man
ter seus carros de tanques 
cheios. 

Se a programação das 
distribuidoras é mal feita 
por ganância ou por incom
petência, isso não nos im
porta. 

Que as "normas" do 
CNP pretendem única e ex
clusivamente atender às 
distribuidoras em prejuízo 
do revendedor, isso tam
bém é um fato. A Resolu
ção n? 7/85 do CNP garante 
às distribuidoras diseiios e 
não exige obrigações, en
quanto para os revendedo
res exige obrigações e não 
concede direitos. Esse 
CNP, que,deveria ser um 
conseiho.com representan
tes de todas as classes en
volvidas, mantém um re
presentante do comércio, 
sóJ que este representante 

/não foi indicado por ne-
' nhum dos 22 mil postos de 

gasolina, e sim por uma 
das sete distribuidoras. 

Que as distribuidoras co
bram dos postos de gasoli
na aluguéis absurdos e que 
são reajustados mensal
mente, isso também é ou
tro fato. 0 valor desses alu
guéis chega a ultrapassar 
80% da margem de lucro do 
posto. Ê um sócio que de
tém 80% do lucro sem ter 
aportado capital à empre
sa. Mesmo durante o con
gelamento esses aluguéis 
foram reajustados mensal
mente. Essa situação é tão 
dramática que vários pos
tos de gasolina estão recor
rendo à Justiça. 

Que as distribuidoras são 
os maiores aplicadores do 
"over", isto também é ou
tro fato. E esse dinheiro 
que elas estão aplicando 
na realidade pertence aos 
postos de gasolina, que pa
gam a vista o que elas com
pram a prazo; e esses mes
mos postos financiam, 
além das distribuidoras, o 
empréstimo compulsório. 

Que os combustíveis são 
da Petrobrás, os tanques 
de armazenamento tam
bém, que o carro-tanque é 
de terceiros, sendo muitas 
vezes pertencente ao pró

prio posto de gasolina, e 
que à distribuidora perten
ce apenas a nota fiscal, isso 
também éoutrofato. 

Que em qualquer país ci
vilizado o mercado ataca
dista tem menor margem 
de venda do que o varejis
ta, pois um vende a grosso, 
enquanto o outro vende no 
varejo, isso também é um 
fato. Porém, no Brasil, as 
coisas funcionam diferen
te: as distribuidoras têm 
maior margem do que o re
vendedor (somatório da 
margem, aluguel e 'pra
zo). 

Não há nada nas resolu
ções do CNP que possa pro
teger o revendedor. O re
vendedor vive aterroriza
do. Se recorre à Justiça e 
perde, a única saída é mu
dar de ramo, porque a per
seguição o levará certa
mente à bancarrota. 

Como se vê, ninguém me
lhor que o revendedor para 
opinar sobre a decisão da 
Comissão de Sistematiza-
ção. Mas não é tirando o so
fá da sala que iremos resol
ver q problema. ; 

Bem, mas com todos es
ses abusos, não se justifica 

querer nacionalizar â dis
tribuição. Esse é. um co
mércio como outro qual
quer e não tem nada de se
gurança nacional. Se as 
distribuidoras abusam é 
porque nossa legislação foi 
criada para atender aos 
"lobbies". No Brasil, 
"lobby". é sinônimo de cor
rupção. 

Ê uma afronta à inteli
gência querer nacionali
zar, e ainda mais querer 
que as empresas, ao se ins
talarem, o façam por.prazo 
determinado. Por que pra
zo determinado? Só para 
criar dificuldades e assim 
vender facilidades. 

O mais justo será acabar 
com o "cartel". Para isso, 
basta abrir a distribuição à 
livre iniciativa. No governo 
do Sr. José Sarney foram 
implantados mais postos 
de gasolina do que nos dez 
anos anteriores, mas não 
foi implantada nenhuma 
distribuidora. Por que ape
nas sete distribuidoras pa
ra atender a 22 mil postos 
de gasolina? 

O comércio do mundo 
funciona como uma pirâ
mide. No topo temos os pro-
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dutores (número .bastante 
reduzido), num plano inter
mediário funcionam os dis
tribuidores (número bem 
maior) e na base os reven
dedores que fazem o co
mércio ao consumidor. No 
Brasil'criaram ,um novo _ 
sistema, que é o sistema da 
corrupção, e da incompe
tência. Emborcaram uma . 
pirâmide sobre outra. As
sim, nó topo ficaram os 
produtores (só de álcool * 
são centenas), vendendo 
para apenas sete, e estes, 
para os 22 mil postos de ga
solina. 

Ê preciso que tenhamos 
uma legislação sadia, que , 
resguarde os direitos do 
produtor, do distribuidor, 
do revendedor e do consu
midor. Mas uma legislação 
•séria e sem cambalachos. 
Precisamos voltar ao exer
cício da livre iniciativa pa
ra que o Brasil volte a ser 
respeitado. Não. podemos 
revogar a lei da oferta e da 
procura. 

Através das estatais ou 
dos excessos de tributação, 
nossa economia encontra-
se totalmente estatizada. 
No excesso.de tributação 

temosum sõ\cw qüirsópar
ticipa do lucro, nãõ se im
portando com o';;passivo. 
Além disso, o excesso de 
tributação gera sonegação 
e corrupção^ ' \: 'lt 

Ao contrário do que mui
tos afirmam, a nacionaliza
ção não nos obriga\a indeni
zar empresa'alguma. As _ 
muliinácibnais,'segundo a 
Comissão de Sistematiza- , 
çâo,1 teriam de deter menos 
de 50% dò capital de em
presas de distribuição. Isso 
não significa indenizá-las; , 
significa apenas que elas ' 
terão de alienar mais de ' 
50% de suas cotas ou ações.. 
Mas mesmo àssim,se esse -J 
artigo passar no plenário, -
será um ato insano: Já te- ;• 
mos excesso de ingerência & 
do Estado na economia. A ' 
meliior solução para a Na
ção seria transferir o lixo 
radioativo para Brasília, 
pois o brilho do césio pode
ria iluminar algumas ' 
cabeças. \ 
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